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Extrato do Contrato Administrativo 2016SECTUR136 – Processo n.º 61.311/16 
Locadora: Juliana Tenório 

Objeto: Prorrogação prazo Contrato de Locação 

Prazo: 12 (doze) meses. 
Dispensa por Justificativa: nº 22/16 

Valor: R$ 45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais) 

Data: 13/12/2017 
Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Juliana Tenório 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 123 

CONCURSO PÚBLICO 01/2014 

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas 

atribuições, e considerando o resultado Final e Classificação dos aprovados no Concurso Público aberto pelo 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO FSPSS Nº 01/2014, de 17 de ABRIL DE 2014, publicado em 17.04.2014, 
bem como os editais de Classificação Final e Homologação, publicados no site da Prefeitura Municipal de São 

Sebastião e SH Dias Consultoria,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Convocar os candidatos aprovados para o emprego público, para ser lotado na Fundação de Saúde Pública 

de São Sebastião, município de São Sebastião, conforme anexo I:  
Art. 2º - O candidato convocado neste ato deverá comparecer no endereço: Rua Prefeito Mansueto Pierotti, 

391, 2º piso, - Centro, nos dias úteis entre 19 (sexta-feira) de janeiro de 2018 e 24 (quarta-feira) de janeiro de 2018 

das 09:00h às 16:00h, impreterivelmente, para a entrega dos seguintes documentos:  

Cópia autenticada: 

a) Carteira de Identidade – RG  

b) Diploma Universitário e certificado de especialização da área que concorre ou Certificado de conclusão escolar 
(em conformidade com os critérios exigidos no Edital de abertura para cada cargo) 

c) Carteira de Identidade Profissional  

Original: 

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social  

Cópia simples: 

e) CPF  
f) PIS/PASEP  

g) Certificado de Reservista (obrigatório para o sexo masculino)  

h) Título de eleitor e comprovante da última eleição ou certidão de quitação  
i) Certidão de casamento/Nascimento 

j) Cartão de vacina do candidato  

k) Certidão de nascimento dos filhos com idade até 14 (catorze) anos  
l) Cartão de vacina dos filhos com idade até 14 (catorze) anos 

m) Comprovante da anuidade de 2017 do conselho de classe (CREMESP, COREN, CROSP etc..) 

n) Comprovante de residência (conta telefone, extrato de cartão crédito ou bancário do mês vigente, contendo a data 
de emissão do correio do mês atual ou anterior)  

o) Comprovante de Conta Bancária – com número da agência e conta corrente (xerox da face do cartão)  

p) Currículo atualizado  
q) 2 (duas) fotos 3x4 coloridas e atual  

r) Antecedentes criminais emitido pela internet ou agências do PoupaTempo, conf. item h do edital de abertura 

deste concurso  
s) Certidão de distribuição de processos Cíveis, emitido pelo Poder Judiciário, conf. item h do edital de abertura 

deste concurso ou protocolo de solicitação  

t) Preencher o anexo II a ser entregue juntamente com a documentação.  
§ 1º - Em caso de não comparecimento por motivos de força maior, a entrega dos documentos poderá ser feita, na 

mesma data, local e horário, por procurador, munido de instrumento de procuração particular com firma 

reconhecida com poderes específicos para o presente ato.  
§ 2º – O não comparecimento do candidato, ou procurador devidamente habilitado, no local, data e horário 

indicados, será considerada desistência do concurso, legitimando a convocação de outro candidato observada a 

ordem de classificação.  
Art. 3º - Apenas realizarão os exames admissionais os candidatos que estiverem de posse da Guia de Solicitação de 

exames, a qual será concedida no ato de entrega de documentação.  

Art. 4º - A Fundação de Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS esclarece que o candidato que não atender a 
presente convocação, dentro dos prazos determinados será automaticamente ELIMINADO do concurso. 

Art. 5º - Os casos omissos e situações fortuitas ou de força maior serão orientados e resolvidos pela Fundação de 

Saúde Pública de São Sebastião – FSPSS.  
São Sebastião, 19 de janeiro de 2018. 

CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 

Diretor Presidente - Fundação de Saúde Pública de São Sebastião 
 

 

ANEXO I  

Enfermeiro de Atenção Básica 

85 SEN 503946    REGINA VALIM DE ALMEIDA 
 

 

ANEXO I I 

TERMO DE EXISTÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ANTECEDENTES E PENALIDADES 

(exigência prevista no item “h” do Edital  do Concurso Público da FSPSS-Fundação de Saúde Pública de São 

Sebastião). 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome:_______________________________________________________________________________ 

Documento de Identidade: ______________________________________________________________ 
Cargo:_________________________   Inscrição Concurso nº: __________  Classificação: _____ ° lugar . 

O (A) candidato (a) acima identificado (a): 

(    ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, não haver sofrido, no exercício profissional ou de qualquer função 
pública, penalidade disciplinar de advertência, multa, suspensão ou demissão, aplicada por qualquer órgão público 

ou entidade da esfera federal, estadual, distrital ou municipal. 

(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que AINDA RESPONDE... 
(     ) D E C L A R A, para todos os efeitos legais, que JÁ RESPONDEU... 

... a processo no exercício profissional ou de qualquer função pública, conforme discriminado a seguir: 

Processo: (     ) Administrativo (     ) Disciplinar 
Esfera: (     ) Federal (     ) Estadual (     ) Distrital (     ) Municipal 

Penalidade:___________________________________________________________________________________ 

Andamento:_______________________________________________________________________________ __ 
_____________________________________________________________________________________________ 

(   ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo civil em qualquer Estado da Federação na qual teria como 

parte lesada a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo cível, com sentença transitada em julgado em ___/_____/_____, 

no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, no qual teria como parte lesada a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________. 

(     ) DECLARA não ter sido condenado (a) em processo criminal em qualquer Estado da Federação. 

(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo criminal, com sentença transitada em julgado em 

___/_____/_____, no Tribunal de Justiça do Estado _______________________________, com seguinte teor 

(podendo ser resumido): 
_____________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________. 
(  ) DECLARA ter sido condenado (a) em processo penal com sentença transitada em ___/_____/_____, no 

Tribunal de Justiça do Estado_______________________________, relativo a CRIMES CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com seguinte teor (podendo ser 
resumido):__________________________________ 

____________________________________________________________________________________________. 

 
D E C L A R A entregar neste ato a ficha de antecedentes criminais exigida no edital de chamamento nº 01/2014, 

bem como ter ciência de que deverá entregar certidão de distribuição cível no prazo de 30 dias, como forma de 

cumprimento das normas editalícias. 
D E C L A R A, ainda, ter ciência de que a falta de veracidade das informações ora prestadas poderá acarretar a 

eliminação do concurso, sem prejuízo da responsabilidade penal pela prática do delito de falsidade ideológica, 

previsto no Código Penal Brasileiro. 
 

São Sebastião, _____/_____/______. 

 
______________________________________________ (assinatura do candidato) 

 
Testemunhas: 

_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 

 
_______________________________________ Assinatura e Matrícula do Servidor Público 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 01/2016 

PELO PRESENTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO ESTÁ CONVOCANDO OS 

CANDIDATOS ABAIXO, APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA COMPARECER NO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS NA DIVISÃO DE ADMISSÃO, RUA JOÃO CUPERTINO 
DOS SANTOS, 218, CENTRO, NOS DIAS, 22, 23, 24, 25 e 26 de janeiro de 2018, DAS 10 ÀS 16 HORAS, 

IMPRETERIVELMENTE, COM OBJETIVO DE TRATAR DE ASSUNTO REFERENTE ADMISSÃO. 

 

Cuidador 

Classif./Insc./ Candidato  

 

   

51  2000246678  VIVIAN KELLE LAU ALVES  

52  2000227283  ALEX JUNIOR BEZERRA FIEL  

 

ESCLARECEMOS QUE O NÃO ATENDIMENTO A ESTA CONVOCAÇÃO, IMPLICARÁ NA 

DESISTÊNCIA FORMAL DE ADMISSÃO AO QUADRO DE PESSOAL NESTA PREFEITURA MUNICIPAL. 

Departamento de Recursos Humanos 

Secretaria da Administração 

 
 

 

D E C R E T O  Nº 6781/2017 

 “Dispõe sobre aposentadoria de servidor”. 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo Administrativo nº 13487, de 08 de dezembro de 2016. 
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 10/04/2017, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 
CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, 

artigo 6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º- É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

VENANCIO, matrícula nº. 1583-0, no cargo de Auxiliar de Saúde, Referência 6 “J”, admitida em 19 de março de 

1987.   
Artigo 2º- Perceberá a servidora, proventos integrais, calculados com base na última remuneração do cargo efetivo, 

com reajustes pela paridade total. 

Artigo 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2017.             
Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião, 08 de maio de 2017. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 
 
 

 

QUADRO DE SUBSÍDIOS E DAS REMUNERAÇÕES DOS  

CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS 

Artigo 39, § 6º da Constituição Federal 

(redação dada pela Emenda constitucional nº 19, de 04 de junho de 1998) 

QUADRO EFETIVO 
BASE: 12/2017 

CARGO REFERÊNCIA 
REMUNERAÇÃO BÁSICA 

ADVOGADO 13 3.838,07 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 3 1.206,28 

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 3 1.206,28 

AGENTE DE MONITORAMENTO 5 1.625,96 

AGENTE DE TRÁFEGO 8 2.474,70 

AGENTE FISCAL DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 10 2.746,67 

AGENTE FISCAL DE POSTURAS MUNICIPAIS 10 2.746,67 

AGENTE FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA 10 2.746,67 

ALMOXARIFE 8 2.474,70 

APONTADOR 8 2.474,70 

ARQUITETO 20 h 10 2.746,67 

ARQUITETO 40 h 16 5.496,34 

ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO 8 2.474,70 

ASSISTENTE DE FINANÇAS 13 3.838,07 

ASSISTENTE DE PESSOAL 8 2.474,70 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 8 2.474,70 
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ASSISTENTE SOCIAL 20 h 12 3.355,09 

ASSISTENTE SOCIAL 40 h 20 6.709,00 

AUDITOR 18 5.991,56 

AUXILIAR CIRURGIÃO DENTISTA 6 1.899,11 

AUXILIAR DE ATIVIDADES ESCOLARES 3 1.206,28 

AUXILIAR DE CONTABILIDADE 8 2.474,70 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 4 1.355,16 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 8 2.474,70 

AUXILIAR DE SAÚDE 6 1.899,11 

BIBLIOTECÁRIO 20 h 10 2.746,67 

BIBLIOTECÁRIO 40 h 16 5.493,34 

BIÓLOGO 20 6.709,00 

BRAÇAL 1 991,94 

CADASTRADOR 7 2.250,79 

CALCETEIRO 5 1.625,96 

CARPINTEIRO 6 1.899,11 

COLETOR DE LIXO 3 1.206,28 

COMPRADOR 9 2.631,79 

CONTADOR 13 3.838,07 

COPEIRO 4 1.355,16 

COZINHEIRO 4 1.355,16 

CUIDADOR 4 1.355,16 

DENTISTA 20 h 13 3.838,07 

DENTISTA 40 h 21 7.674,97 

DESENHISTA 7 2.250,79 

DESENHISTA ORÇAMENTISTA 9 2.631,79 

DESENHISTA PROJETISTA 9 2.631,79 

DESPACHADOR DE OCORRÊNCIAS 8 2.474,70 

ECONOMISTA 13 3.838,07 

ELETRICISTA 6 1.899,11 

ELETRICISTA DE AUTOS 8 2.474,70 

ENCANADOR 6 1.899,11 

ENFERMEIRO 20 h 10 2.746,67 

ENFERMEIRO 40 h 21 7.674,97 

ENGENHEIRO 20 h 10 2.746,67 

ENGENHEIRO 40 h 16 5.493,34 

ESCRITURARIO 8 2.474,70 

FARMACEUTICO 40 h 20 6.709,00 

FEITOR 4 1.355,16 

FISCAL AMBIENTAL 10 2.476,67 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE 10 2.746,67 

FISCAL DE OBRAS 10 2.746,67 

FISCAL DE POSTURA MUNICIPAL 10 2.746,67 

FISIOTERAPEUTA 20 h 12 3.355,09 

FISIOTERAPEUTA 30 h 15 5.031,46 

FONOAUDIÓLOGO 20 h 12 3.355,09 

FONOAUDIÓLOGO 40 h 20 6.709,00 

FOTOGRÁFO 8 2.474,70 

FRENTISTA 5 1.625,96 

FUNILEIRO 8 2.474,70 

GARI 1 991,94 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 10 2.746,67 

INSPETOR DE ALUNOS 4 1.355,16 

INSPETOR FISCAL DE RENDAS 10 2.746,67 

INSTRUTOR DE FANFARRA 7 2.250,79 

JARDINEIRO 3 1.206,28 

LAVADOR 2 1.091,40 

MECANICO 8 2.474,70 

MECANICO DE MÁQUINA PESADA 8 2.474,70 

MÉDICO 20 h 14 4.186,24 

MÉDICO 40 h 22 8.372,48 

MERENDEIRA 4 1.355,16 

MONITOR DE CRECHE 4 1.355,16 

MOTORISTA 6 1.899,11 

NUTRICIONISTA 20 6.709,00 

OFFICE BOY 1 991,94 

OFICIAL ADMINISTRATIVO 8 2.474,70 

OPERADOR DE MAQ. PESADA 7 2.250,79 

ORIENTADOR SOCIAL 5 1.625,96 

PADEIRO 5 1.625,96 

PAJEM 4 1.355,16 

PEDAGOGO 20 h 10 2.746,67 

PEDAGOGO 40 h 16 5.493,34 

PEDREIRO 5 1.625,96 

PINTOR 5 1.625,96 

PINTOR DE AUTOS 6 1.899,11 

PINTOR LETRISTA 6 1.899,11 

PROCURADOR 13 3.838,07 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 8 2.474,70 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II 9 2.631,79 

PROFESSOR EDUC. FISICA 9 2.631,79 

PROGRAMADOR DE COMPUTADOR 9 2.631,79 

PROTÉTICO 6 1.899,11 

PSICÓLOGO 20 h 12 3.355,09 

PSICÓLOGO 40 h 20 6.709,00 

RECEPCIONISTA 3 1.206,28 

SECRETARIA PLENA 8 2.474,70 

SECRETARIA SENIOR 8 2.474,70 

SECRETARIO DE ESCOLA 4 1.355,16 

SERIGRAFISTA 7 2.250,79 

SERVENTE 1 991,04 

SERVENTE DE OBRAS 2 1.091,40 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 7 2.250,79 

TÉCNICO DE SEG. DO TRABALHO 11 2.897,90 

TÉCNICO EM AGRIMENSURA 11 2.897,90 

TECNICO EM CONTABILIDADE 13 3.838,07 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 9 2.631,79 

TÉCNICO EM RAIO X 7 2.250,79 

TÉCNICO P/BANCO DE SANGUE I 6 1.899,11 

TÉCNICO P/BANCO DE SANGUE II 7 2.250,79 

TÉCNICO RECURSOS HUMANOS 11 2.897,90 

TELEFONISTA 5 1.625,96 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 20 h 12 3.355,09 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30 h 15 5.031,46 

VETERINÁRIO 40 h 20 6.709,00 

VIGIA 3 1.206,28 

QUADRO EM COMISSÃO 

 

CARGO REFERÊNCIA REMUNERAÇÃO BÁSICA 

ASSESSOR DE GESTÃO C8 2.720,88 

ASSSESSOR DE GABINETE C5 4.176,86 

ASSESSOR DE APAIO OPERACIONAL C7 1.671,68 

AUDITOR DE CONTROLADORIA INTERNA C 2 9.211,84 

CHEFE DE DIVISÃO C 4 6.683,21 

CHEFE DE SECRETARIA C4 6.683,21 

COMANDANTE C 2 9.211,84 

COMANDANTE DA GUARDA MIRIM   C4 6.683,21 

CONSELHEIRO TUTELAR C 8 2.720,88 

COORDENADOR CASA DA CRIANÇA C 5 4.176,86 

COORDENADOR DE CRAS C 4 6.683,21 

COORDENADOR DE CREAS C 4 6.683,21 

COORDENADOR PEDAGÓGICO CC 5 6.054,87 

CORREGEDOR C 2 9.211,84 

DIRETOR DE CENTRO INFANTIL CC 2 7.917,63 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO C 2 9.211,84 

DIRETOR DE ESCOLA CCE 2 7.917,63 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO FAPS C 2 9.211,84 

INSPETOR  C 5 4.176,86 

INSPETOR CHEFE C 4 6.683,21 

INSPETOR DA GUARDA MIRIM F1 1.044,91 

PROCURADOR CHEFE C 2 9.211,84 

PSICOPEDAGOGO CC 4 6.453,55 

SECRETARIO C 1 12.246,35 

SECRETARIO ADJUNTO C2A 10.860,08 

SUBCOMANDANTE C 3 8.354,90 

SUBCOMANDANTE DA GUARDA MIRIM C5 4.176,86 

SUPERVISOR CCE 1 8.849,60 

VICE- DIRETOR DE ESCOLA CC 3 6.986,84 

FUNÇÃO GRATIFICADA (R$)     

F1   1044,91 

SUBSÍDIOS (R$)   VALOR 

PREFEITO    21.191,51 

VICE-PREFEITO   12.246,35 

  

São Sebastião,29 de janeiro de 2017. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições que  são conferidas pela legislação em vigor, 

através da CONSCAM Assessoria e Consultoria, após a conclusão dos trabalhos relativos ao certame em tela e 
cumprimento de todas as etapas previstas, prazos recursais e demais exigências constantes do Edital de Abertura, 

TORNA PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 01/2017 

para as funções de Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Básica I – Apoio a Inclusão, Professor 
de Educação Básica II – Artes, Professor de Educação Básica II – Ciências, Professor de Educação Básica II – 

Geografia, Professor de Educação Básica II – História, Professor de Educação Básica II – Inglês, Professor  de 

Educação Básica II – Língua Portuguesa, Professor de Educação Básica II 
 – Matemática, Professor de Educação Básica I – Interprete de Libras e Professor de Educação Física com 

publicação, nesta data, da Homologação da Lista de Classificação Final nos sites www.conscamweb.com.br e 

www.saosebastiao.sp.gov.br. 
De acordo com o Edital de Abertura das Inscrições, o Processo Seletivo terá validade para o ano letivo de 2018. 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 

São Sebastião, 19 de janeiro de 2.018 
Felipe Augusto Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião, no uso de suas atribuições que  são conferidas pela legislação em vigor, 

através da CONSCAM Assessoria e Consultoria, divulga abaixo a RETIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017. 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 

São Sebastião, 19 de janeiro de 2.018 
Felipe Augusto Prefeito Municipal 

 

 

 
 

http://www.conscamweb.com.br/
http://www.saosebastiao.sp.gov.br/
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